
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TA QUÁRITUBA 

PORTARIA SMA N.° 15, DE 25 DE JANEIRO DE 2018. 

Dispõe sobre concessão 
de Licença Paternidade. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
TAQUARITUBA, em exercício, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Decreto n.° 149, de 25 de julho de 2016, e Decreto n.° 08, de 08 de janeiro de 
2018: 

RESOLVE: 

Artigo 1.° Conceder ao Servidor, abaixo relacionado, Licença Paternidade, 
conforme artigo 122 da Lei Complementar n. °  025/04, de 08 de outubro de 2004: 

Servidor 1 	RG 1 	Cargo 1 	Período 
Wellington Krepski 33.796.132-3 1 Tesoureiro 109/01/18 a 13/01/18 

Artigo 2.0  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

P.M. de Taauatiba. em 25 dé'ianeiro de 2018. 

PA 
	

TOTTI 
Secretário Municipal de Administração em exercício 

' N 

Registrada e publicada na 
	

da P. M., data supra. 

LUCÊLIA AP, 	 RÃ DE MORAES 

G.A.V. 
Av. Governo4orMario C ovas, 1.915 -Novo Centro - TelíFas: (014) 3762-9666 Cep 18740-000 - Taquarituba- SP - CNPJ. 

 - 	 46.634.21810001-07 SUe Internet - htty://wwiv.tapuarituba.sp.ov.br  - Caixa Postal 33-E-Mail 

Tão.° 
	1 	

qutubaaquitubaspgov.br 

- 


